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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n°
documento: oi

PROTOCOLO geral:

NÚMERO próprio:.

DATA PROTOCOLO: OffoT a?

AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A

FORNECER VALE-TRANSPORTE

PARA GESTANTES NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

í

Art. 1° - Fica autorizado a fornecer vale-transporte para as gestantes no

transporte coletivo urbano municipal.

Art. 2° - As gestantes, com o exame que comprove a gravidez, terão direito a

2 (dois) vales cada consulta médica.

§ 1° - Os vales de que trata o caput deste artigo, destinam-se para a garantia

do retomo da gestante à próxima consulta ou para a efetuação de exames laboratoriais;

§ 2° — Para usufruir dos benefícios desta Lei, deverão as gestantes interessada

cadastrarem-se nos Postos de Saúde do Município.

Art. 3° - Os vales-transportes de ônibus serão entregues aos Postos de Saúde,

que os repassarão às gestantes cadastradas.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo Único - Os postos de Saúde estabelecerão critérios para a ^
distribuição dos passes, e a cada mês prestarão contas, através de relatório, ao setor

competente.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações

previstas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, do Código

10.301.0022.2283.0000 (manutenção das atividades do PSF e PACS).

Art. 5® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de JuUio de 2008.

REGINA TRAVAGLIA

Vereadora PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este projeto de Lei apresentado por esta Vereadora que subscreve é de suma

importância para as gestantes do nosso Município, principalmente as de baixa renda

familiar.

Observa-se que muitas gestante se locomovem muito na época da gestação

para exames rotineiros. Na maioria das vezes o Posto de Saúde de seu bairro, no qual a

gestante consulta, não possui certo tipos de recursos para fazer suprir toda necessidade da

gestante no que diz respeito a exames clínicos, fazendo com que a mesma se locomova para

outros bairro.

Quando a gestante não possui recursos para essa locomoção, a mesma não faz

o exames solicitados pelo médico, comprometendo assim a saúde da criança em gestação e

a sua própria saúde.

Afim de evitar essa situação, apresento este projeto e conto com a aprovação

dos parlamentares desta casa.

Sala das Sessões, 08 de Julho de 2008.

REGINA TRAVAGLIA

Vereadora PSB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

O?
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

/

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 4
i

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n"

documento: Oi

PROTOCOLO geral: 36oi(o2
NÚMEROPRÓPRIO:.

DATA PROTOCOLO: oqítiik

AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A

FORNECER VALE-TRANSPORTE

PARA GESTANTES NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica autorizado a fornecer vale-transporte para as gestantes no

transporte coletivo urbano municipal.

Art. 2° - As gestantes, com o exame que comprove a gravidez, terão direito a

2 (dois) vales cada consulta médica.
,

§ 1° - Os vales de que trata o caput deste artigo, destinam-se para a garantia

do retomo da gestante à próxima consulta ou para a efetuação de exames laboratoriais;

§ 2" — Para usufmir dos benefícios desta Lei, deverão as gestantes interessada

cadastrarem-se nos Postos de Saúde do Município.

Art. 3° - Os vales-transportes de ônibus serão entregues aos Postos de Saúde,

que os repassarão às gestantes cadastradas.

vir
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo Único - Os postos de Saúde estabelecerão critérios para a

distribuição dos passes, e a cada mês prestarão contas, através de relatório, ao setor

competente.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações

previstas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, do Código

10.301.0022.2283.0000 (manutenção das atividades do PSF e PACS).

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de Julho de 2008.

V^|'f9#ora PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este projeto de Lei apresentado por esta Vereadora que subscreve é de suma

importância para as gestantes do nosso Município, principalmente as de baixa renda

familiar.

Observa-se que muitas gestante se locomovem muito na época da gestação

para exames rotineiros. Na maioria das vezes o Posto de Saúde de seu bairro, no qual a

gestante consulta, não possui certo tipos de recursos para fazer suprir toda necessidade da

gestante no que diz respeito a exames clínicos, fazendo com que a mesma se locomova para

outros bairro.

Quando a gestante não possui recursos para essa locomoção, a mesma não faz

o exames solicitados pelo médico, comprometendo assim a saúde da criança em gestação e

a sua própria saúde.

Afim de evitar essa situação, apresento este projeto e conto com a aprovação

dos parlamentares desta casa.

Sala das Sessões, 08 de Julho de 2008.

REGINA TRAVAGLIA

Vereadora PSB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor*'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETOR'^ ' FQISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.^ 87^008
INICIATIVA: Vereadora Regina Travaglia

À MESA DIRETORA

(  '

Senhor Presidente,

o oresente projeto "Autoriza o Poder Executivo Municipai a
iorrteoer vltS::Pe o^eotes no ntunicipio de Cact,oe.ro de
Itapemirim e dá outras providências.

o presente projeto pretende autorizar o poder público munlapal a
fornecer dois (02) vaies-Ltsportes f^ra as gestantes do municpio, a ftm de
faciliar sua iocomoção às consultas médicas.

Proietos de cuntio bastante semelhante aos do presente projeto já
foram apreseS ne^ Casa de Leis, e receberam o seguinte parecer do
setor jurídico:

'Sob o aspecto formai o projeto seinconetituCc^idode fLa,. tertdo em j I
Lei Orgânica Municipal, reprodução simétrica do § , ,
Constituição da República que determina:

Art 61 A iniciativa das leis complementares e ordinárias a

forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1^ - São de iniciativa privativa do Presidente da Repúbiica as ieis que:

II - disponham sobre:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

a).

b) organização administrativa e judiciária, matéria ti'ibutáría e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Da mesma forma, a matéria se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Executivo Municipal para dispor sobre
a organização e o funcionamento da administração municipal (art. 69, VII, da
LOM).

Tal entendimento está solidificado pelo Pleno do Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, que já se manifestou sobre o assunto no
mesmo sentido, v.g.:

Número do processo: 100.05.004312-2
Ação: Ação de Inconstitucionalidade
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO
Data de Julgamento: 08/06/2006
Data de Leitura: 22/06/2006

Data da Publicação no Diário: 29/06/2006
Relator: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
Vara de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO

Acórdão:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTTTUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 5.7922005. PASSE
LIVRE NO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL PARA ESTUDANTES. PEDIDO DE
LIMINAR. NOVOS FUNDAMENTOS TRAZIDOS PELO AMICUS CURIAE. PROCESSO
OBJETIVO. CAUSA DE PEDIR ABERTA. POSSIBILIDADE DE ENFRENTAMENTO.
SERVIÇOS PÚBLICOS. PROJETO DE LEI APRESENTADO POR VEREADOR.
DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. VÍCIO DE INICIATIVA.
LIMINAR CONCEDIDA COM EFEITOS PROSPECRVOS.
I. No âmbito do processo objetivo, a exigência de congruência ou correlação entre a
causa de pedir e a decisão não é necessária, pois a causa de pedir em Ação Direta de
Inconstitucionalidade ê laberfáõ-
II. Por força do Princípio da Simetria ou do Paralelismo, os dispositivos da Constituição
Federal relativos ao processo legislativo são de compulsória observância pelos demais
entes da Federação.
III. A partir do momento em que o §1-do art. 61 da Constituição Federal, em seu Inc. II,
alínea ibct estat)elece a Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para as leis
que disponham sobre serviços públicos, vincula-se automaticamente - por simetria - o
poder constituinte decorrente dos Estados-membros e Utmbém o legislador municipal.
IV. Se um Edil apresenta Projeto de Lei cuja iniciativa cabia ao Chefe do Poder
Executivo Municipal - ou seja, ao Prefeito - está patente o vício de Iniciativa, que
consubstancia Inconstitucionalidade formal subjetiva.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

y. Liminar concedida com efeitos ex nunc para suspender a execução e a eficácia da
LeiMunicipai 0^5.792^005, de Cachoeiro de Itapemirim.

Ã UNANiMiDADE DE VOTOS, DEFERiR A UMINAR PARA, COM EFEiTO "EX NUNC",
SUSPENDER A EFiCÃCiA DA LEI N^ 57922005 DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRiM.

Em observância ao que dispõe o art. 115, iV, do Regimento
interno, com a redação dada pela Resolução 018/2.001, opinamos pelo envio
da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e
considerações devidas.

É o parecer para decisão de V. Ex^s."

Assim, peta inconstitucionalidade formal apontada.
suoerlmos o envio da proposição à Comissão de Constituição. Justiça e
Redação, para análise e considerações devidas.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de Agosto de 2008.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 14.915

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 87 /OS

INICIATIVA: REGINA TRAVAGLIA

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO;
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FORNECER VALE-TRANSPORTE PARA
GESTANTES NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da
matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou por imanimidade pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das comissões, 0^ oCc o2-Oo C.

Afêlsahder Zucòlotto
SupleatcA^exandre Valdo Maitan

nte

elator

0

"7^
Alexandre Bastos Rodrigues
Suplente: Claudia MUeipe Festa Lemos

Jolíptfves deTfèZfende- Membro
^ Suplente: Roberto Baibosa Bastos

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UK DL Ns / nf DATA; ;a3, Jg 9 /

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENíO —_
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES DOCUMENTO: Ij

PROT
Senhor Presidènte,

OCOLO GERAL: ̂ 9.<\
NUMERO PRÓPRIO: J{l(4fÉ
^^Rotocqw.J^I ̂ci 1^

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso Xiii e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa oara carecer atsl
següinte(s) matéria(s): —^—

PR.LEIN° VETO PL N9 PR.RES0LN9 PR.DEC.LEG.N2 PRAZO VENC.PROJ.

7-^/nt

-.

RECURSO NT EMENDA LOM N^ PAR.TRIB.CONTAS N^ PRAZO VENCIM.

^  ■ ■

Atencjosame

MAROm SALLES COELHO
Prei^elnte

-© Obs:.

em anèxo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

hvaÍ. ^ regimentais PARA, EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44
DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS".

■  . "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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■CÂIVIARAIVIUNICIPÂL DE-GÂGHOEIRO'\DE ITAPEMIRíM-
,  .. , ; ; .-ESTADO 00, ESPÍRITÓ- SANTO ' V" '

OF; DL. N® ./g g- DATA: /o^/ / n?

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
'VEREADOR; CLÁUDIA MÍLEVpê^^

Senhor Présidente, -

DOCUMENTO; 2:^ .
PROTOCOLO GERAL;
NÚMERO PRÓPRIÒ.: / Q
DATA PROTOCOLO:;^ ,1/ Q 9 / Qg

, Em. cumprimente aO que .dispõe o Artigo 12 , iricisq Xill e o Artigo 115,-c/c Art. 44 do
Regimehto. interno', .énçohtra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)' .

• ,se'guinte(s) matéria(s): . T ■ - „

»R.L'EIN.°, VETO PL:N2 PR.RESOLNs PR.DEC.LEG.N2 PRAZO VENC.PROJ.

ri^.N4:/ol

RECURSO Ns EMENDA LOM PAR.TRIB.CONTAS N® PRAZO VENCÍM.

'  ■

•  • , ^ '

.4 . ."'-y' ; . ■■■

Átencipsamentèi

ivlÁRÇ^ SALLES COELHO
Prqsi#nté . \

lexu uúpiS(sj,da(5) maténa(s) mencionáda(s).
r;Obs::' - ' , - - ■ .

.  . , é ALERTAMOS QÜE. O ,NÃO CUIVIPRIMENTO .DOS PRAZOS REGIMÉNTAIS PARA
,  , EXAR,ÀREM: O TÁRECER PODERÁ; ACARRETAR A APLICAÇÃO DÓ § 4° DO ART. 44

DO. REÒIMENTO. -INTERNO: ,"SE'A'CQMISSÃO NÃO •APRESEÍSíTÀR PARECER,
SOBRE A IVI^TÈRIÀ NO PRAZO REGIAIENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PÒDÉRÁ DÉSIGNAR RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS".-

"Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05.- Cèntro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de líapémirim - Espírito Sántò
PABX: (28) 3526-5622 - FÁX: (28) 3521-5753 - E7mail: cmGÍ@crnci.es.gov.br ■ ' :



CachOGiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r^»A«ggÃn nv FÍSrAT tZACÃO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE LEI N" 87/2008

INICIATIVA: REGINA TRAVÁGLIA
RELATOR: ALEXANDRE VALDO MAITAN

IIF.T.ATÓRIO: _
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FORNEC^ VALE-TRANSPORTE PARA
GESTANTES NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Voto pela rejeição da matéria, devido a inconstitucionaüdade formal que se encontra no projeto, conforme
parecer da Diretoria Legislativa desta Casa de Leis.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou pela rejeição da matéria com dois votos contra e um a fevor.

Saladas Comissões, em de de 2008.

Cláudia Müeme Festa Lemos - Presidente

Suplente; Niltà^&mealves de Azevedo

OK

Alexandre Valdo Maitan — Relator

Suplente: Alexandre l^^gs^drigues

AlexságdeV Zucoiotto - MeinE

Suplente: Glauber Coelho

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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